Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1138/92

HOMOLOGA CONVÊNIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica homologado os seus termos o Convênio n.º 172/89 de 21 de dezembro de 1989, firmado entre a Prefeitura e a Secretaria de Estado da Saúde, para construção de uma Unidade sanitária na localidade de Paraíso da Serra.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

          Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de outubro de 1992

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
